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PREGÃO PRESENCIAL – Nº 073/2017. 
REGISTRO DE PREÇOS  

 
  O Município de Quaraí, pessoa jurídica de direito público interno, sito a Av. Artigas nº 
310, Quaraí – RS, através do Senhor Prefeito Municipal, torna público e dá ciência aos 
interessados que fará realizar em sua sede, no setor de licitações, no dia 23 de agosto de 
2017, às 09:00 horas, o recebimento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS nº 073/2017. A presente licitação está em 
conformidade com as estipulações deste edital, com as disposições da Lei Federal nº. 10.520, 
de 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 019/2013, e subsidiariamente com as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21/06/1993, e suas posteriores alterações. 

 

 As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 
instrumento convocatório, bem como do Anexo I – Especificações. 
 Integram este Edital os seguintes Anexos: 
I - Especificações; 
II – Minutada Ata de Registro de Preço; 
III - Modelo da Proposta Comercial; 
IV - Modelo de Declaração de Habilitação; 
V – Decreto Municipal N

°
 019, DE 23 DE ABRIL DE 2013. 

 
 

R E A L I Z A Ç Ã O 
 A sessão pública de processamento do pregão será realizada na Av. Artigas nº 310 – 
centro – Quaraí/RS, no Setor de Licitações, com credenciamento até ás 08:59  hs do dia 
23/08/2017  e  início da sessão  às  09:00 hs do dia 23/08/2017. A sessão será conduzida pelo 
Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão de credenciamento do Pregão, após dar-se-á o início 
da sessão no horário acima estipulado. 
 

E S C L A R E C I M E N T O S 
No Setor de Licitações – telefones (055) 3423–2359 (fax), 3423-1961 e-mail: 
licitacoespmq@yahoo.com.br. 
 

O B J E T O 
 Constitui objeto do presente Pregão Presencial o Registro de Preço, pelo prazo de 
doze meses, do tipo menor preço por item, para eventual aquisição de pedras irregulares, para 
obras de calçamento de vias públicas da nossa cidade, conforme discriminado no Anexo I do 
Edital. 
 

1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
1.1- Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital, no credenciamento dos interessados antes 
da sessão pública de processamento do Pregão, dentro do prazo estabelecido. 
 

2- DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar deste pregão as empresas, que atenderem as exigências para 
habilitação.  
 

3- DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

mailto:licitacoespmq@yahoo.com.br
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3.1.1- Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
3.1.2- Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou de instrumento 
particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes 
específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de 
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na 
forma estipulada no item 3.1.1; 
3.1.3- O Representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
3.2- A licitante que não apresentar Representante (Legal ou Procurador) ou esse não se 
credenciar, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, 
de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido o preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
3.3- Encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais representantes retardatários. 
3.4- Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
3.5 - Em se tratando de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para que 
esta possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº. 123/2006, a 
empresa licitante deverá apresentar declaração que se inclui no regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e não se utilizar indevidamente deste 
benefício e Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida no máximo há 60 
(sessenta) dias. 
 
4- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
4.1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo IV deste Edital. 
4.2- Referida declaração poderá ser apresentada DENTRO OU FORA dos Envelopes nº. 1 e 2. 
4.3- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, 
em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes 
dizeres: 
 

Denominação da empresa: 
Envelope nº 1 - Proposta 

Pregão Presencial RP nº 073/2017 
 

Denominação da empresa: 
Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão Presencial RP nº073/2017 
 

 
5- DA PROPOSTA 

5.1- A Proposta deverá ser apresentada conforme Modelo (Anexo III), datilografada ou 
impressa de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada da respectiva 
prova de credenciamento, nos termos do item 3.1. 
5.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
5.3- Deverão estar consignados na proposta: 
5.3.1- A denominação, CNPJ, endereço, telefone/fax e data; 
5.3.2- Preços unitários em algarismo, devendo constar com 02 (duas) casas após a vírgula, 
expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão 
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de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas 
as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 
presente licitação; 
5.3.2.1- Para as licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado e a 
redução alcança todos os valores apresentados na proposta; 
5.3.3- Marca do produto ofertado; 
5.3.4- Declaração impressa na proposta de que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Anexo I – Especificações; 
5.3.5- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os 
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 
5.4- Prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 12 (doze) meses corridos, contados a 
partir da data para abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes. 
5.5- Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os itens, podendo a licitante 
apresentar proposta somente para o item de seu interesse; 
5.5.1- Para o item não cotado, deverá constar a expressão “não cotado” no campo “preço 
unitário”. 
 

6- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1- Para a habilitação as licitantes deverão apresentar a documentação prevista nos itens 6.2; 
6.3; 6.4 e 6.5. 
6.2 – Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 
 
   Obs:  Objeto social compatível e pertinente ao licitado. 
 
6.2.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 6.2 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
6.3 – Regularidade Fiscal: 
a) comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ, emitido via Internet, conforme IN 
SRF 200/02, emitido a menos de 90 dias; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do estado ou do município, se houver 
relativo ao domicílio ou se de do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativamente a débitos de tributos e 
contribuições federais e Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas 
nas alíneas (“a” a “d”) do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de Julho de 1991; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do 
domicílio ou sede do licitante;  
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas); 
g) Licenciamento Ambiental vigente, emitido pelo órgão ambiental competente. 
Obs.: As certidões retiradas via Internet estarão sujeitas à verificação por parte da Comissão 
no momento da abertura dos envelopes. 
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6.4 – Qualificação Econômico-Financeira 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício 
social. Poderão ser aceitas do penúltimo exercício social somente até 4 (quatro) meses do 
encerramento do último, tendo-se por referência a data prevista no contrato ou estatuto social 
para elaboração das demonstrações contábeis anuais, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios.  
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias 
da data prevista para a apresentação dos envelopes. 
 

OBSERVAÇÃO: Fica facultado ás empresas que se enquadram como MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS a apresentação do item 6.4, alínea “a”do Edital; 
 
6.5 – Documentação Complementar 
6.5.1- Declaração emitida pelo Licitante, sob as penas da Lei, de que está cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal. 
 
6.6- Disposições Gerais Sobre A Documentação De Habilitação 
6.6.1- Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 
no ato de sua apresentação. 
6.6.2- Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
6.6.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas, salvo a certidão de falência referida no item 
6.4. 
6.6.4- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação 
da proponente. 
6.6.5 – O Certificado de Registro Cadastral, atualizado, substitui os documentos de que 
tratam os itens 6.2, 6.3 alíneas “a” e “b” e 6.4 alínea “a”, do edital, desde que o certificado 
esteja no prazo de validade na data da abertura da licitação, bem como com todas as 
documentações descritas neste edital; 
- Nestes casos o servidor poderá confirmar quaisquer informações necessárias ou anexar 
cópia do próprio documento. 
- Os certificados e certidões emitidos via sistema Presencial ficarão condicionados à verificação 
pela Administração, devendo ser certificada pelo servidor nos autos do processo, podendo o 
licitante apresentar o certificado/certidão já conferido pelo órgão emitente; 
 

7- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1- No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se o credenciamento das interessadas em participar do certame. 
7.2- Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação, nos termos do modelo indicado no Anexo IV deste 
Edital e, em envelopes separados, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
7.3- O julgamento ocorrerá por item pelo critério de menor preço unitário, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital. 
7.3.1- Será verificada a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total 
orçado, procedendo-se à correção, no caso de eventuais erros e, havendo divergência entre os 
valores, prevalecerá o valor unitário por extenso. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
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I - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
II - Que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em proposta ofertadas pelas 
demais licitantes; 
III - Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
7.5- Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
7.6.2- Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do 
número de licitantes; 
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 
7.6.3.1- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 
7.7- Os lances deverão ser formulados de acordo com o item, em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
7.9- Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores unitários, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a 
etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
7.10- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste Edital. 
7.11- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
7.12- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada, 
decidindo motivadamente a respeito. 
7.13- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento da proponente às condições habilitatórias estipuladas 
neste Edital; 
7.13.1- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação; 
7.13.2- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
7.13.3- A Prefeitura Municipal de Quaraí não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo 
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 
a licitante será inabilitada. 
7.14- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será considerada habilitada e declarada vencedora do item; 
7.14.1- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a proponente não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 
que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da proponente, será declarada vencedora. 
7.15- Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
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7.16- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 

8- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 

8.1- Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. 
8.2- As impugnações devem ser protocoladas diretamente no Setor de Licitações, dirigidas ao 
chefe do setor; 
8.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização do certame. 
8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias corridos para a apresentação das razões, por meio de 
memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões, 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos; 
8.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante 
vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
8.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
8.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 
8.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS DA 
LICITAÇÃO 

9. – A empresa vencedora deverá efetuar  as entregas do objeto licitado na Secretaria de 
Obras do Município (SMOTI), na rua Duque de Caxias, nº1879, de acordo com o solicitado pela 
mesma, conforme a necessidade. 
 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 10. Os recursos para aquisição dos produtos constantes no ANEXO I deste edital correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do 
Projeto/Atividade 

Elemento 
Nome do 
Elemento 

Código 
Reduzido 

Secret. Munic. Obras, 
Transp. e 

Infraestrutura 
1 037 

Calçamento e 
Pavimentação de Vias 

Públicas 

44.90.51.0
0.00.00 

Obras e 
Instalações 

1352 

 
11- DAS FORMAS DE PAGAMENTO 

11.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, correspondentes às entregas no período, 
e será efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente, mediante emissão da nota fiscal 
correspondente e memorando autorizando. 
11.2 - A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à contratada para retificação e 
reapresentação. 
11.3- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à Contratada carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
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que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Quaraí no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
11.3.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 
12 - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

12.1 - Os preços propostos poderão variar no decorrer do ajuste entre a data do término da 
validade da proposta e as de efetiva entrega a fim de prevalecer o equilíbrio da equação 
econômica financeira, devendo a(s) empresa(s) vencedora(s) solicitar (em), através de 
requerimento formal, o pedido de recomposição de preços demonstrando os valores reais, 
instruído com cópias de notas fiscais de compra e demais documentos, caso em que a 
municipalidade irá proceder a revisão se efetivamente comprovada. 
12.2 – O pedido de recomposição de preços não exime a(s) empresa(s) vencedora(s) da 
responsabilidade contratual de entrega nos prazos estipulados no edital após a convocação da 
Secretaria interessada sob pena de incorrer (em) no presente em mora e inadimplemento com 
a aplicação das penalidades previstas no presente edital, inclusive a rescisão contratual. 
12.3 - Na hipótese de ocorrer redução no preço, decorrente de medidas que venham ser 
implementadas pelo Governo Federal, ou do comportamento do mercado, a municipalidade 
poderá solicitar à(s) contratada(s) a imediata redução, na mesma proporção, dos preços 
contratados, emitindo os documentos fiscais nos novos valores. 
 

13- DAS SANÇÕES 
13.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, sem prejuízo das multas 
previstas no instrumento convocatório e demais penalidades legais. 
13.2- Aplica-se a presente licitação as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/02, Lei 
Federal nº8. 666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 019/2013, que a Contratada 
declara conhecer integralmente (Anexo IV). 
 

14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.2- O resultado do presente certame será divulgado em jornal local e no endereço eletrônico 
http://www.quarai.rs.gov.br 
14.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município. 
14.4- Após a emissão do Termo de Recebimento, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 
findo os quais ficarão juntados ao processo. 
14.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
14.6- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Quaraí/RS. 
14.7 - Fazem parte integrante deste edital o Anexo I – Descrição dos quantitativos e 
características do produto - Modelo de Proposta Comercial, Anexo II Minuta da Ata de 
Registro de Preço, Anexo III – Modelo de Proposta Financeira, Anexo IV - Declaração De 
Habilitação e Anexo V – Decreto Municipal nº. 019/2013 de 23 de abril de 2013. 

       
Quaraí/RS, 10 de agosto de 2017. 

 
Lúcio Menna Barreto                                                                                                                                                                                                                                   

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL – Nº 073/2017. 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DO ITEM A SER REGISTRADO, ESTIMATIVA E PREÇO UNITÁRIO  
 

OBJETO: Constitui objeto do presente Pregão Presencial o Registro de Preço, pelo prazo de 
doze meses, do tipo menor preço por item, para eventual aquisição de pedras irregulares, para 
obras de calçamento de vias públicas da nossa cidade, conforme abaixo discriminado: 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
ESTIMATIVA 

ANUAL 

PREÇO 
MÁXIMO 

(M2) 

VALOR TOTAL  
R$ 

1 
Pedra Irregular, com 04faces, e 
medidas aproximadas de 
17x22x15cm 

M2 5.000 R$ 26,33 R$ 131.650,00 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
                             

                                        Aos ......................dias do mês de ..... de dois mil e treze, nas 
dependências do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Quaraí, à Avenida Artigas , 
nº310, nesta cidade de Quaraí/RS, o Coordenador do Sistema de Registro de Preço, nos 
termos do artigo 15 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 073/2017, para REGISTRO DE PREÇO, 
por deliberação do Pregoeiro, homologado em ........ de 2017, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do 
Edital que rege o respectivo Pregão, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 
 

Item: 0001 

Descrição: Pedra Irregular, com 04faces, tendo no mínimo 15cm de diâmetro 

Quantidade:  5.000 M2 M2 

Valor Referência: R$ 26,33 Valor Registrado:  

Empresa:  

Marca Produto:   

Demais Preços Registrados 

Colocação Empresa Valor Marca 

2º.    

3º.    

4º.    

5º.    

          
                   
1-OBJETO  
 
                                       A presente Ata de Registro de Preço tem por objetivo o registro de 
preço dos produtos especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 073/2017, 
que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 
 
 
2-VIGÊNCIA 
 
                                       A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua publicação. 
                                       2.1 – Nos termos do Artigo 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do artigo 7º do 
Decreto Municipal nº 019, de 23 de abril de 2013, esse Município não está obrigado a adquirir 
exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos 
preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, 
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assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições. 
 
 
 
 
 
3-CONTRATO 
 
                                       Para consecução dos fornecimentos do produto registrado, essa Ata 
terá efeito de  contrato com a empresa signatária, com posteriores solicitações conforme 
disposto nos subitens 5.1 a 5.7. 
 
 
4-PREÇO 
 
                                       O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro 
de Preço consta do “ Demonstrativo de Proposta Vencedora”, em anexo a essa Ata. 
 
 
5- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO 
 
                                   5.1 – Da Entrega: A empresa vencedora deverá efetuar  as entregas do 
objeto licitado na Secretaria de Obras do Município (SMOTI), na rua Duque de Caxias ,1879, 
de acordo com o solicitado pela mesma, conforme a necessidade. 
                                    5.2 – Do Pagamento: Os pagamentos serão efetuados mensalmente, 
correspondentes às entregas no período, e será efetuado até o quinto dia útil do mês 
subsequente, mediante emissão da nota fiscal correspondente e memorando autorizando. 
                                   5.3 - Pela inexecução total ou parcial do contratado dentro do prazo 
estabelecido, poderá a Contratante aplicar as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, 
independentemente de procedimento judicial. 
                                    5.5 - Em caso de aplicação de multa, esta será graduada em até 20% 
(vinte por cento) do valor do contratado ou da parcela não realizada, de acordo com a 
gravidade da infração. 
                                     5.6 - Pelo atraso injustificado na execução do contratado, poderá a 
Prefeitura Municipal de Quaraí aplicar à Contratada multa de até 0,3% (três décimos por 
cento), por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, e de até 20% (vinte por cento), no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, calculada sobre o valor do contrato ou da parcela não 
executada. 
                                       5.7 - As multas acima previstas serão descontadas, de logo, quando 
do pagamento de fatura(s) apresentada(s) pela Contratada, ou se, por este modo impossível, 
cobradas judicialmente, sendo aplicadas sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
6- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 Os recursos para aquisição dos produtos constantes no ANEXO I deste edital correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do 
Projeto/Atividade 

Elemento 
Nome do 
Elemento 

Código 
Reduzido 

Secret. Munic. Obras, 
Transp. e 

Infraestrutura 
1 037 

Calçamento e 
Pavimentação de Vias 

Públicas 

44.90.51.0
0.00.00 

Obras e 
Instalações 

1352 
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7- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
                                        7.1 – O registro de preço poderá ser cancelado, nas seguintes 
hipóteses: 
                                        a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa 
Ata de Registro de Preços; 
                                        b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado 
para tal, sem justificativa aceitável; 
                                        c) quando o fornecedor não aceitar reduzir seu preço registrado se 
esse se tornar superior ao praticado no mercado; 
                                        d) quando o fornecedor solicitar por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preço por fato 
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
                                         7.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previstos nas alíneas “a)” e “e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por 
correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e ampla defesa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
                                         7.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 
8- FISCALIZAÇÃO 
                                         8.1 – Cabe a Secretaria solicitante proceder a fiscalização rotineira do 
material recebido, quanto a quantidade, ao atendimento de todas as especificação e horários 
de entrega. 
                                        8.2 – O responsável recebedor do material, está investido do direito 
de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações 
estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido. 
                                        8.3 – As irregularidades constatadas pela Secretaria requisitante 
deverão ser comunicadas ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preço, no prazo de 48 
horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las quando for o caso, 
aplicadas as penalidades previstas. 
 
9- CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 
                                        9.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para 
efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preço ou não-aplicação de sanções, os 
inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega do 
produto no local onde estiver executando o objeto do contrato: 
                                          a) greve geral; 
                                          b) calamidade pública; 
                                          c) interrupção dos meios de transporte; 
                                          d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
                                          e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 
do Código Civil Brasileiro (Lei nº. 10.406/2002). 
                                          9.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente 
justificados pela contratada. 
                                          9.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito 
ou de força maior, o fato deverá ser comunicado a Secretaria Municipal da Administração 
Projetos e Planejamento, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido esse prazo, 
o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data da solicitação 
de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
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10- FORO  
                                        Para a resolução de possíveis divergências em ter as partes, oriundas 
da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 
11 – CÓPIAS 
                                        Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: uma cópia para o 
Processo Licitatório – PREGÃO PRESENCIAL 073/2017; uma cópia para a empresa com o 
preço registrado; uma para a Secretaria Solicitante. 
                                       E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar 
todas as disposições estabelecidas na presente Ataque, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Prefeito do Município de Quaraí e pelas empresas registradas. 
 
__________________________________   _________________________ 
             MUNICÍPIO DE QUARAÍ       Empresas Registradas 
             Ricardo Olaechea Gadret,                
                   Prefeito Municipal 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
 

Denominação da Proponente: 

Endereço: 

Cidade:     Fone:      Fax: 

CEP:     CNPJ nº:       Data: 

Observação: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como 
indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste 
certame, ou de que a mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
Objeto: Constitui objeto do presente Pregão Presencial o Registro de Preço, pelo prazo de 
doze meses, do tipo menor preço por item, para eventual aquisição de pedras irregulares, para 
obras de calçamento de vias públicas da nossa cidade, conforme abaixo discriminado: 
  
 
 

                                                                             PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
ESTIMATIVA 

ANUAL 

PREÇO 
MÁXIMO 

(M2) 

VALOR TOTAL  
R$ 

1 
Pedra Irregular, com 04faces, e 
medidas aproximadas de 
17x22x15cm 

M2 5.000 R$  R$  

 
 
a-) Prazo de Entrega: em até 03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras Transportes e Infraestrutura e recebimento da Nota de Empenho. 
  
b-) Validade da proposta (mínimo 06 meses): ___________________ 
 
c) Pagamento: De acordo com o item 5.8 do edital. 
 
 Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações 
exigidas no Anexo I do Edital. 
 Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

_____________, _____ de _____________ de 2017. 
 

Nome do Representante Legal:          
Assinatura do Representante Legal 
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    IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 
. 
 

 
 Eu ______________________________(nome completo), RG nº _______________, 

representante credenciado da 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

__________________________,DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório 

do Pregão Presencial nº ......../2017, para Registro de Preços, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Quaraí/RS, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 
 
 
 
 
 

Data e assinatura e carimbo do credenciado 
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ANEXO V - DECRETO MUNICIPAL N
°
 019, DE 23 DE ABRIL DE 2013. 

 
 

 

 

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE QUARAÍ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

       

      RICARDO OLAECHEA GADRET, Prefeito Municipal 

de Quaraí, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 15, § 3º, 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos do art. 72, inciso III, da Lei 

Orgânica do Município, 

 

      D E C R E T A: 

 

Art. 1º - As aquisições de materiais, gêneros, equipamentos e as contratações de serviços 

comuns, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração 

Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

 

Parágrafo Único - Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

 

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços comuns e aquisição de bens, para contratações 

futuras; 

 

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde de registram os quantitativos, preços, fornecedores 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 

 

III - Órgão Administrador - a Administração responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente; 
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IV - Órgão Participante ou Detentor da Ata - órgão ou entidade que participa dos 

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 

 

Art. 2º - Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 

 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de aquisições ou 

contratações frequentes; 

 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens, com previsão de entregas parceladas, ou 

a contratação de serviços comuns necessários à Administração para o desempenho de suas 

atribuições; 

 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços comuns para 

atendimento a mais de uma unidade, ou a programas de governo; 

 

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

 

Art. 3º - A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou 

pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nº s 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

 

§ 1º - Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e 

preço, a critério do Órgão Administrador e mediante despacho devidamente fundamentado da 

autoridade máxima do Órgão Participante. 

 

§ 2º - Caberá ao Órgão Administrador, através da Secretaria Municipal da Fazenda através do 

Setor de Licitações e Contratos, ouvida a Secretaria ou unidade interessada, a prática de todos 

os atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte: 

 

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos ou entidades 

para participarem do registro de preços; 

 

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

 

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em 

que a restrição à competição for admissível pela Lei; 
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem 

licitados; 

 

V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 

assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia às unidades de controle e gerenciamento; 

 

VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 

dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem 

de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 

 

VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

 

VIII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das 

peculiaridades do SRP e coordenar, com os Órgãos Participantes, a qualificação mínima dos 

respectivos gestores indicados. 

 

Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 01 ano, 

computado neste as eventuais prorrogações, sendo este previsto no instrumento convocatório. 

 

§ 1º - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos respectivos instrumentos convocatórios. 

 

§ 2º - É viável a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8666/93, 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos 

desta norma. 

 

Art. 5º - A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços comuns, 

poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnico e 

economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade, observados, neste caso, 

dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

 

Parágrafo Único - No caso de serviços comuns, a subdivisão se dará em função da unidade de 

medida adotada para aferição do produto e resultados esperados, e será observada a 

demanda específica de cada Órgão Participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada 

a contratação de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma 

mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 

padronização. 

 

Art. 6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
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necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 

estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte: 

 

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão 

oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

 

II - quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser respeitada a ordem 

de classificação das empresas constantes da Ata; 

 

III - os Órgãos Participantes deverão, quando da necessidade de contratação, recorrer ao 

Órgão Administrador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do 

fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 

 

Parágrafo Único - Excepcionalmente, quando a quantidade do primeiro colocado não for 

suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou 

desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam 

em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

 

Art. 7º - A existência de preços registrados não obriga a Administração a utilizá-los em suas 

contratações, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

Art. 8º - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao Órgão Administrador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

§ 1º - Os órgão e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 

Administrador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 

 

§ 2º - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

§ 3º - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços. 
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Art. 9º - O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo: 

 

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, 

inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

 

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro; 

 

III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação, 

consideradas as estimativas de quantidades a serem adquiridas; 

 

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

 

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, 

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 

características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, 

procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

 

VI - o prazo de validade do registro de preço; 

 

VII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, 

no caso de prestação de serviços; 

 

VIII - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas. 

 

§ 1º - O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de desconto sobre tabela de 

preços praticados no mercado, nos casos de hortifrutigranjeiros e nos casos em que for 

admitido na legislação.  

 

§ 2º Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível 

apenas antes da assinatura do contrato. 

 

Art. 10 - Homologado o resultado da licitação, a Administração, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

Art. 11 - A contratação com os fornecedores será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no § 2º do art. 

62 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993. 
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Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993. 

 

§ 1º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Administrador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

 

§ 2º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Órgão Administrador deverá: 

 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

II - frustrada a negociação, liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido; 

 

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

Art. 13 - O detentor da ata terá seu registro cancelado quando: 

 

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

IV - tiver presentes razões de interesse público. 

 

§ 1º - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

 

§ 2º - O Detentor da Ata ou Órgão Participante poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das 

disposições de que trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos 

inerentes aos controles e atribuições do Órgão Administrador e do Órgão Participante. 
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Art. 15 - A Secretaria Municipal da Fazenda através do Setor de Licitações e Contratos poderá 

editar normas complementares a este Decreto. 

 

Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 17 - Revogam-se as disposições contrárias. 

 

   GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE QUARAÍ, EM 23 DE 

ABRIL DE 2013.  

 

 

 

 

RICARDO OLAECHEA GADRET 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

MARIO RAUL DA ROSA CORREA 

Secretário da Administração Planejamento e Meio Ambiente. 

 


